
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRArOuLí;f2O23

CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público. inscrita no CNPJ N'
1 3.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlao Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito. o Sr. Peterson Dantas Aíaújo, portador do CPF N" 266.438.715-49 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por ouko lado a Sra. Ana Paula de Souza Santos, residente no Projeto de Assentamento -

lúário Lago S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF n."058.083.035-75, DAP Física

SDW0058083035751 103220839 doravante denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiçôes da

Lei n" 11.947/2009, etendoem vistaoqueconsta na Chamâda Pública n0 00112023 resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que segueml

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataçao a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo mm a Chamada PÚblica

n"001/2023, o qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimenticios da Agicultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula 0uarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

Íeais) por DAP por ano civil, reÍeÍente à sua produçâo, conforme a legislaÉo do Programa Nacional de Alimentaçâo

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRAIADO (A) receberá o valor total do R$ 2'1.070,52 (vinte e um

mil setênta reais e cinquenta e dois centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do TeÍmo de Recêbimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsávelpela alimentação no localde entrega, consoante anexo deste Conkato.

b) O preÇo de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, rêcursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e pÍevidenciáÍios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do presente contrato.

c)A adminiskaçâo não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaíia de Educaçâo do Municipio de Riachuelo/Se.



DESCRTÇÃO UND CRECHE FUND. EJA INTEG ÂEE QUILOM, TOTAL

Prêço

Unitário
(divulga

do na

chamad

a

públicâ)

Preço Totâl

Abóbora de
leite, de 1á

qualidade,

com prazo de
validade de

07 a 30 dias
sob

rehigeraÇão

1
KG 0 20 129 0 0 0 '149 713,7',|

4 KG 15 580 462 0 0 '1057 5.845.21

Batata doce
rosada,

apresentando

boa
qualidade,co

mpacta e
firme, sem

lesoes de
origem fisica

e mecânica
(rachaduras e

mrtes),
tamanho
uniforme,

devendo ser
graúda.atata

docê rosada,

apresentando
boa

qualidade,

compacta e
firme, sem

KG 0 150 0 0 0 0 0 150 4,82 723,00
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ITEM

6

INF.

0 4,79

Benana dê 1'
qualidade,

com prazo de
validade de
05 dias sob
refrigeração,

c0m

coloração
própria, livre

de danos

mecânicos,
íisiológicos,

de pragas e
doenças,
isentâ dê

substâncias
nocivas à

saúde.

0 0



lesÕes de

origem fisrca

e mecânica
(rachaduras e

c0rtes),
tamanho
uniforme,

devendo ser
graÚda.

I

Cêbola
branca média

de
qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refrjgeração
deTa30dias
em
temperatura

ambiente.

kg 0 0 z',t0 0 0 0 0 210 6,12 1.285,20

12

Couve folha
de

laqualidade

com folhas
integras livres

de fungos,
transportadas

com sams
plásticos

kansparentes
de primeiro

us0

MOLH

o 40 0 0 0 0 10 0 50 2,15 107,50

15

Goiaba
vermelha de
prjmeira, com

aspecto, cor,

cheiro e sabor
próprio, com
polpas firmes

e intactas,

lamanho e

coloração
uniÍormes,

devendo ser

bem

desenvolvidas
e maduras.
lsentas de

enÍermidades,

material
terroso,

umidade

extema

anormal,

kg 0 0 0 145 255 0 0 400 5,61 2.244,00

/l
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16

19

CúUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes dotações orFmentárias:

sujidades,
parasitas e
larvas, sem

danos Íisicos
e mecânicos

oriundo dê

manuseio e
transporte

Larania Pêía

de
qualidade

pe§o medio

2009, casca
lisa livre de

funoos.

kg 480 48 85 24 0 '115 48 800 4,60 3.680,00

Melancia de
1" qualidade,

com prazo de
validade de
05 dias sob

refÍigeraÉo,
com

coloraçâo
própria, livre

de danos
mecânicos,
fisiológicos,

de pragas e

doenÇas,

isenta de
substâncias

nocivas à

saúde.

kg 600 600 0 0 0 48 1.377 4,70 6.471,90

Valor Total do Conkato (Vinte ê um mil setenta reais e cinquenta e dois centavos) R$21.070,52

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA I\,4UNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEI,4ED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALII\.,IENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAI/ENTAL

cLASStFtCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00 00 - MATERTAL DE CONSU[/O

FONTE OE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃGSEt\rED

PROJETO/ATIVIOADE 2073 - ALni!ENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - MAIERTAL DE CONSU[,tO

129
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FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENT

CLASSIFIC O ECONOMICA

PROJETO/ATIVIDADE

CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após recebeÍ os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea 
-a", 

e apÓs a tramitagão do

processo para instruÇão e liquidação, efêtuará o seu pagamento no valor coíespondentê às entregas do mês

anterior.

UNIDADE ORÇAMENTARIA 21,14 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEI\,1E0

PROJETO/ATIVIDADE 2074 . ALIMENIAÇÁO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00 00 - I/AIERrAL DE CONSU[/O

15000000

15520000

17040000

2,I14 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEI\,,IED

PROJETOIATIVIDADE 2075 . AtI[,4ENTAÇÃo ESCoLAR.ENSINo ESPECIAL

cLASSIFTCAÇÃ0 ECONOMTCA 3390,30.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

2,114 . SECRETARIA [/UNICIPAL DA EDUCA SEI\,,1EDUNIDAOE ORÇAMENT IA

ESCOLAR-QUILOI/BOLA2076 - AL l,4ENPROJETO/ATIVIDAOE

3390,30.OO,OO . [/ATERIAL DE CONSUIVO

15000000

15520000

1704000

FONTE DE

RECURSO

21,14 . SECRETARIA I\4UNICIPAL DA EDUCA O.SEIVEDUNIDADE ORÇAMENT RIA

2077 . ALII\,lENTAÇ O ESCOLAR-PR ESCOLA

3390,30.OO,OO . I\4ATERIAL DE CONSUMOECONOMICACLASSIFICAÇ

15000000

'15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO

I

I
I

I
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O CONTRATANTE que não seguir â forma de liberação de reorrsos para pagamento do CONTRATADO, está
suleito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÀUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete êm guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do ENDE
que dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proieto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição paÍa comprovação.

CLAUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressârcimento de dânos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

Íesponsabilidadê à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulaÍes podeÍá:

a) modificar unilateralmente o mntÍato para melhoÍ adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato,

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuÇào total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem Íestar caÍacterizada culpa do CONTRATADO,

deveÍá respeitar o equilÍbÍio econômicGfinanceiro, garantindo-lhe o aumento da Íemuneração respecüva ou a
indenizaçâo por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIi,EIRA

A multa aplicada após regular processo adminrstratrvo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNOA

A fiscalização do presenle contralo ficará a cargo do respeclivo fiscal de confato da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designâdas pelo

conkatante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n"00112023, pela Lêi n0 8.666/1993e pela Lei n"
I 1 947/2009, em todos os seus termos.

cúUSULA DÉCIÍtIA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entÍe as partes, resguardadas as suas
condiçÕes essenciais.

CúUSULA OÉCIMA oUINTA

CLÁUSULA SÉTIMA

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
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As comúnicaçoes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente teÍá
validade se enviada medianle registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA

Este Conkato. desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante Clâusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifrcação ou interpelação judicial
ou extÍajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela anobservância de qualquer de suas mndiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIÍÚA SETIiIA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrcga total dos produtos mediante o cronograma
apíesentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÊCItÚA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e mntratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual leor e Íorma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELOZ? de m aryo de2023

PETERSON DA ARAUJO

PREF EIT ICIPAL

CON E

$A{\,a P.u,{-[,â d§ sa{}a
v 

Ana Paula de Souza Santos "
CONTRATADO

--o-g.--Jg,

TESTEI/UNHAS

1.

2


